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LEI N!t 473/95
SÚMULA - AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A ISE!

ç~O DE COBRANÇA DO IMPOSTO PREDIAL E
TERRITORIAL URBANO-IPTU DOS EXERCfcI-
OS DE 1.995 e 1.996, E DA OUTRAS PRO-
VrotNCIAS.

•
A CAMARA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, Estado do

Paraná, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1!t - fica autorizado o Executivo Municipal a isentar de cobran

ças o IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO - IPTU, refe-'
rente aos exercícios de 1.995 e 1.996, de todos os propri~
~ários de imóveis urbanos do Município de Grandes Rios.

Art. 2!t - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, rev£
gadas as disposições em contrário.

GRANDES RIOS,
'çC\ de 1. 995•

EDIFfcIO DA PREFEITURA
do Paraná, aos 28 dias

•
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